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Dê-se ao art. 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, alterado pelo art. 1º da 
Medida Provisória nº 797, de 2017, a seguinte redação: 

 

“Art. 4º  .....................................................................  

§ 1º  Fica disponível, a partir desta data, ao titular da conta individual do PIS-PASEP, o seu saldo, 
independentemente de solicitação do cotista. 

......................... 

§ 4º  Na hipótese de morte do titular da conta individual, o saldo da conta será disponibilizado a 
seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação 
específica relativa aos servidores civis e aos militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do 
titular, nos termos da lei civil.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

Até a véspera da promulgação da Constituição de 1988, os empregadores recolhiam contribuições 
ao Fundo de Participação PIS-PASEP. Estes valores eram então distribuídos aos empregados na 
forma de quotas proporcionais ao salário e tempo de serviço.  

C
D

/
1

8
4

5
0

.
7

1
6

1
4

-
3

8

00004
MPV 813



Desde então, não há mais arrecadação destinada às contas individuais do Fundo PIS-PASEP, 
permanecendo os valores retidos nos bancos oficiais até que as exigências para saque fossem 
cumpridas. Anteriormente à edição da Medida Provisória, o saque total dos recursos aplicados era 
permitido somente nos casos previstos no §4º do art. 4º, da Lei Complementar 26/1975. O Poder 
Executivo propõe estender a possibilidade de saque também aos beneficiários com mais de 60 
anos. 

A mensagem que acompanha a MP apresenta como justificativa para a edição da norma o 
“momento de endividamento das empresas e famílias, de restrição ao crédito e de recuperação 
lenta do emprego”. De maneira similar, a Medida Provisória 763/2016, liberou todos os recursos 
do FGTS para trabalhadores detentores de contas inativas até 31 de dezembro de 2015 com a 
mesma motivação.  

Entretanto, a medida provisória amplia o universo de beneficiários de forma tímida, visto que os 
aposentados já detinham o direito ao saque, parcela em que muitos daqueles que possuem mais 
de 60 anos já se enquadram. Considerando o tempo decorrido desde a data do último depósito 
nestas contas, 29 anos, não há mais sentido em continuar impedindo os beneficiários, em sua 
quase totalidade pessoas idosas, de realizar o saque destes valores. 

Diante do exposto, solicito a aprovação da presente emenda.  

 

 
 

Assinatura 
 
 

DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO 
Brasília, 02 de fevereiro de 2017. 
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